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Art. 5º Compete à Comissão Julgadora do Pitch: 

I – organizar e executar o Demo Day, compreendendo a estruturação das apresentações, a gestão do fluxo de 
avaliação e o apoio à Comissão Organizadora na logística de entrega dos prêmios;

II – analisar, julgar e atribuir notas às propostas apresentadas, conforme critérios e pesos definidos no Edital, 
apresentando justificativa técnica sucinta ao final da avaliação;

III – zelar pela observação do roteiro, das exigências formais e demais instrumentos normativos, bem como 
guardar sigilo sobre informações e documentos examinados;

IV – assegurar que cada Pitch tenha até 3 (três) minutos de apresentação, nos termos do Edital;

V – utilizar, quando necessário, o tempo de pergunta de até 1 (um) minuto imediatamente após cada Pitch, para 
elucidar dúvidas relevantes;

VI – garantir a gestão do tempo de até 1 (um) minuto para a resposta, quando necessária;

VII – emitir registros avaliativos e lançar a pontuação individual de cada avaliador nos instrumentos oficiais 
disponibilizados;

VIII – zelar pelos princípios da isonomia, impessoalidade, transparência e confidencialidade;

IX – deliberar sobre empates, de acordo com os Itens 15.2.3, que trata das Práticas Inovadoras e 15.3.3, que 
trata das Ideias Inovadoras;

X – comunicar imediatamente à Comissão Organizadora quaisquer indícios de descumprimento do Edital, plágio, 
conflito de interesses ou outras irregularidades.

Parágrafo único. Os membros da Comissão Julgadora na “Etapa 3” deverão declarar impedimento sempre que 
houver vínculo em relação ao candidato que comprometa a isenção do seu julgamento, comunicando imediatamente 
à Comissão Organizadora para que esta providencie a substituição pontual do avaliador impedido.

Art. 6º Os casos omissos e as questões não previstas nesta Portaria serão resolvidos pela Comissão Organizadora.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande – MS, 7 de outubro de 2025. 

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

ANEXO I DA PORTARIA ESCOLAGOV N° 7/2025, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO INSTITUIÇÃO

Victor Genari Membro Diretor UNBOX
Ana Carina Pini de Mello Membro da Comissão Julgadora SENAC
Luciene Mattos Membro da Comissão Julgadora SEBRAE
Wagner Francisco Henrique Membro da Comissão Julgadora Startup - SESI

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada Especial Fundect/Imasul 35/2025
Estado da arte do Dourado - Salminus brasiliensis - em Mato Grosso do Sul

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), por 
meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), em parceria com o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, torna pública a lista 
preliminar de propostas enquadradas da Chamada Especial Fundect/Imasul 35/2025 - Estado da arte do Dourado 
- Salminus brasiliensis - em Mato Grosso do Sul
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QUADRO 1 - PROPOSTAS ENQUADRADAS

TÍTULO DO PROJETO PESQUISADOR
INSTITUIÇÃO
EXECUTORA

Estudo da estrutura da população e relação esforço-captura para 
o dourado Salminus brasiliensis nas Bacias do Alto Paraguai e Alto 
Paraná em Mato Grosso do Sul

Agostinho Carlos 
Catella CPAP

Levantamento de dados sobre a estrutura da população do dourado 
Salminus brasiliensis na bacia dos rios Dourados e Brilhante em Mato 
Grosso do Sul Anderson Ferreira UFGD
Levantamento de dados sobre a percepção dos pescadores e 
ribeirinhos sobre a pesca e estrutura da população do dourado 
Salminus brasiliensis na Bacia dos rios Miranda e Aquidauana em Mato 
Grosso do Sul

Cristiane Fátima 
Meldau de Campos 
Amaral UEMS

Estudo da estrutura etária do dourado Salminus brasiliensis nas 
Bacias do Alto Paraguai e Paraná em Mato Grosso do Sul Diego Corrêa Alves UEM
Levantamento de dados disponíveis sobre a pesca do dourado 
Salminus brasiliensis nas Bacias do Alto Paraná e Alto Paraguai

Elaine Antoniassi 
Luiz Kashiwaqui UEMS

Levantamento de dados sobre a percepção dos pescadores e 
ribeirinhos sobre a pesca e estrutura populacional do dourado 
Salminus brasiliensis na bacia do alto rio Paraná em Mato Grosso do 
Sul

Maria José Alencar 
Vilela UFMS

Percepção dos pescadores sobre as populações e a pesca do dourado 
Salminus brasiliensis das bacias hidrográficas do rio Paraguai e Paraná Yzel Rondon Súarez UEMS

Conforme o cronograma e o Item 9 da Chamada, pedidos de reconsideração, poderão ser feitos em qualquer fase 
desta chamada, por meio do SIGFUNDECT e nos prazos estipulados no cronograma, em formulário específico 
disponível na área restrita do proponente, dentro do quadro da proposta submetida, no ícone referenciado como 
‘Recursos’. Os recursos deverão contrapor exclusivamente os motivos do parecer, não incluindo fatos novos. 
O prazo para envio do pedido de reconsideração termina às 23h59m do dia 11/10/2025. A Comissão 
de Servidores da Chamada proferirá a decisão final nos prazos estabelecidos no cronograma desta Chamada, 
via SIGFUNDECT, portal da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br/dourado/) e Diário Oficial do Estado, não 
cabendo novo recurso.
Campo Grande, MS, 7  de outubro de 2025.  

Nalvo Franco de Almeida Jr
Diretor-Presidente em Exercício 

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Republica-se.
Publicado no Diário Oficial n. 11.396 de 25/01/2024, página 115.

ATO DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 015/FUNSAU/2024 – GCONT N°. 23697, PROCESSO N°.: 27/002.107/2023, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: CDC NUCLEAR LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.15.463.090/0001-24, com sede na Rua Dr. Zerbini, nº 671, 1º 
andar, Chácara /cachoeira, Campo Grande/MS, CEP 79.040-040, OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MEDICINA NUCLEAR PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
CINTILOGRAFIA, PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 
8.666/93, 

RESOLVE:

SUBSTITUIR membros na FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO:


